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Aos três dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, reuniu-se o TRIBUNAL PLENO 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, EM SESSÃO 
ORDINÁRIA, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho 
Fernanda Maria Uchôa de Albuquerque. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores 
do Trabalho José Antônio Parente da Silva, Cláudio Soares Pires, Maria Roseli Mendes 
Alencar, Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Plauto Carneiro Porto, Durval 
César de Vasconcelos Maia, Emmanuel Teófilo Furtado e Clóvis Valença Alves Filho. 
Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Regina 
Gláucia Cavalcante Nepomuceno, Jefferson Quesado Júnior, Francisco José Gomes da 
Silva e Paulo Régis Machado Botelho. Ausente, justificadamente, a Excelentíssima 
Desembargadora do Trabalho Maria José Girão. Presente a Excelentíssima Vice-
Procuradora-Chefe Mariana Férrer Carvalho Rolim, representando o Ministério Público 
do Trabalho, e comigo, Ednevaldo Medeiros Pereira, Secretário do Tribunal Pleno e 
Seções Especializadas, foi aberta a sessão pela Presidência. Consigno, ainda, a presença 
dos nobres advogados Moisés Kellyano Farias Alves e Christofanny Domingos Moura da 
Silva, regularmente inscritos para defesa oral. Inicialmente, no horário das comunicações, 
a Presidente apresentou seus cumprimentos de estilo e saudou os estudantes das 
disciplinas de Direito do Trabalho II e Estágio VII do Curso de Direito do Centro 
Universitário 7 de Setembro, em visita à sala de sessões desta Corte, acompanhados da 
Professora e Juíza do Trabalho Daniela Pinheiro Gomes Pessoa. No ensejo, a 
Desembargadora Presidente facultou a palavra à vertente magistrada, que agradeceu pela 
oportunidade de os alunos vivenciarem um pouco da atividade jurisdicional e ressaltou a 
importância da visita institucional para a qualificação profissional. Em seguida, o 
Desembargador do Trabalho José Antonio Parente da Silva propôs voto de pesar pelo 
falecimento da ilustre ex-vereadora de Fortaleza, militante dos movimentos sociais e 
professora Rosa da Fonseca. Os demais componentes do órgão colegiado e a 
representante do Ministério Público do Trabalho se associaram à proposição. O Tribunal 
determinou o registro em ata e o envio de ofício à família enlutada. O magistrado também 
se reportou à sexta edição da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista, realizada de 
23 a 27 de maio do corrente ano. Destacou o sucesso da campanha, que apresentou dados 
bem expressivos, com a homologação de acordos em 50% (cinquenta por cento) dos 
processos pautados, totalizando um montante de R$ 31.000.000,00 (trinta e um milhões 
de reais). Finalizando, registrou seus agradecimentos aos magistrados e servidores que se 
engajaram nesse mutirão. O Desembargador do Trabalho Cláudio Soares Pires propôs 
votos de congratulações à Excelentíssima procuradora de Justiça Vanja Fontenele Pontes, 
que foi escolhida para o cargo de Desembargadora do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, na vaga reservada ao Ministério Público do Estado do Ceará pelo Quinto 



Constitucional. Todos aderiram à proposição. A Presidente determinou o registro em ata 
e o envio de ofício à congratulada. Dando prosseguimento às comunicações, o 
Desembargador do Trabalho Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Diretor da 
Escola Judicial, divulgou a realização da Semana de Formação Continuada da 
Magistratura do Trabalho da 7ª Região de 2022, designada para o período de 21 a 24 de 
junho do corrente ano. O Desembargador agradeceu à Desembargadora Maria Roseli 
Mendes Alencar e aos Juízes Antônio Teófilo Filho e André Braga Barreto, que compõem 
a comissão encarregada da programação, assim como aos servidores da Escola Judicial e 
a todos que se envolveram na realização do evento. A seguir, o Desembargador do 
Trabalho José Antonio Parente da Silva agradeceu à Procuradora do Trabalho Mariana 
Férrer Carvalho Rolim pela divulgação do Livro “O Trabalho controlado por plataformas 
digitais no Brasil: dimensões, perfis e direitos”. O magistrado ressaltou a importância da 
obra, em face da atualidade do tema e suas implicações nas relações de trabalho. Ainda 
no horário das comunicações, os demais desembargadores presentes e a Vice-
Procuradora-Chefe manifestaram seus cumprimentos de praxe. Dando prosseguimento à 
sessão, sem mais comunicados, foi iniciada a análise dos processos judiciais eletrônicos 
pautados para a presente data, restando julgados nove processos. Adiada para a primeira 
sessão de julho a apreciação da Ação Rescisória 0080499-87.2019.5.07.0000, mediante 
solicitação do Desembargador do Trabalho Jefferson Quesado Júnior e deliberação do 
colegiado, para sustentação de voto pelo referido magistrado. Encerrada a pauta judicial, 
foram apreciadas as seguintes matérias administrativas: Interrupção de férias da 
Excelentíssima Desembargadora do Trabalho Fernanda Maria Uchôa de Albuquerque e 
ressalva de 1 (um) dia para usufruto em época oportuna (PROAD 2556/2022); Proposição 
da Corregedoria Regional submetendo ao Tribunal Pleno autorização de afastamento da 
Juíza do Trabalho Substituta Karla Yacy Carlos da Silva, no período de 04 a 12.08.2022, 
para aperfeiçoamento profissional (PROAD 2678/2022); e recurso administrativo de 
Ataliba Fontenele Carneiro apresentado em face de decisão da Presidência desta Corte, 
que indeferiu seu pedido de compensação de horas laboradas em período de recesso 
forense com horas-débito decorrentes de greve (PROAD 3131 2016). Consigno também 
que, quando da apreciação da classificação, por ordem de antiguidade, dos 
desembargadores que compõem este Regional (PROAD 1442/2022), o Pleno deliberou 
pelo adiamento do julgamento e  remessa dos autos à Seção de Magistrados para a 
complementação dos dados, seguida do encaminhamento das informações para 
conhecimento prévio dos magistrados e posterior retorno do processo ao Tribunal Pleno. 
Registro, por fim, que a presente sessão foi gravada e o conteúdo do vídeo com a íntegra 
das votações e demais assuntos tratados está disponível em 
https://www.youtube.com/watch?v=ynYDqpVzVkM e no site deste Tribunal no menu 
“Transparência – Gestão Judiciária – Sessões de Julgamento – Atas, Áudios e Vídeos”. 
Concluídos os trabalhos e nada mais havendo a deliberar, a presidente declarou encerrada 
a sessão e, para constar, eu, EDNEVALDO MEDEIROS PEREIRA, Secretário do 
Tribunal Pleno e Seções Especializadas, lavrei a presente ata. 


